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SUGESTÕES

A Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural insta a Comissão do 
Desenvolvimento, competente quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões 
na proposta de resolução que aprovar:

– Tendo em conta a Comunicação Conjunta da Comissão Europeia e do Alto 
Representante da União para os Negócios Estrangeiros e a Política de Segurança ao 
Parlamento Europeu e ao Conselho, de 9 de março de 2020, intitulada «Rumo a uma 
estratégia abrangente para África» (JOIN(2020)0004), 

– Tendo em conta o Relatório do Grupo de Trabalho para a África Rural, de 7 de março 
de 2019,

– Tendo em conta a Declaração das Nações Unidas sobre os direitos dos camponeses e 
outras pessoas que trabalham nas zonas rurais,

– Tendo em conta a decisão da Assembleia Geral das Nações Unidas de proclamar a 
Década das Nações Unidas para a Agricultura Familiar para o período de 2019 a 2028,

– Tendo em conta a Estratégia de Biodiversidade da UE para 2030,

1. Congratula-se com o facto de a nova parceria UE-África preconizar o desenvolvimento 
de práticas agrícolas respeitadoras do ambiente e a integração das preocupações 
relacionadas com a biodiversidade; manifesta, no entanto, a sua preocupação com a 
elevada dependência dos Estados africanos em relação às importações de produtos 
alimentares; recorda, neste contexto, a necessidade de assegurar a coerência das 
políticas agrícolas e comerciais europeias a favor do desenvolvimento sustentável, 
através da aplicação da análise do seu impacto nos objetivos de desenvolvimento 
sustentável, nos direitos humanos e nos direitos dos pequenos camponeses e de outras 
populações que vivem nas zonas rurais; apoia o desenvolvimento de oportunidades 
comerciais entre os continentes, que incluam a proteção e a salvaguarda dos produtos 
agrícolas sensíveis, a fim de permitir às regiões aumentarem e alargarem o seu potencial 
de produção; salienta que os acordos comerciais têm de respeitar o princípio do 
comércio justo em benefício da agricultura local e garantir, simultaneamente, a 
disponibilidade de alimentos produzidos de forma sustentável; convida a Comissão a 
garantir que os acordos de comércio não desestabilizam a agricultura local, não 
prejudicam os pequenos agricultores e não aumentam a dependência do continente 
africano em relação às importações de produtos alimentares;

2. Solicita à UE que intensifique a cooperação entre os dois continentes de forma 
sustentada, incluindo as capacidades técnicas e as parcerias no domínio da investigação 
e inovação e o intercâmbio de boas práticas no domínio da agricultura; salienta a 
importância central do setor agrícola e alimentar na economia e na sociedade de África 
e da UE, considera que o desenvolvimento de um setor agrícola sustentável e das zonas 
rurais constitui a pedra angular do potencial de criação de emprego e do 
desenvolvimento sustentável em África, pelo que deve estar no centro da cooperação 
UE-África; solicita à UE que desenvolva uma posição estratégica concreta para 
continuar a promover a gestão sustentável da economia dos recursos naturais com 
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cadeias de valor sustentáveis e melhore a cooperação entre a UE e África, colocando a 
tónica na definição de um futuro com impacto neutro no clima, para criar um ambiente 
propício para investimentos sustentáveis e mais resilientes do ponto de vista climático, 
para uma criação de valor local acrescida e para o emprego local; considera que a UE 
deve desenvolver significativamente a cooperação com África em termos das práticas 
de desenvolvimento rural, bem como das práticas agroecológicas, enquanto fundamento 
da sustentabilidade ecológica, social e económica e beneficiando os pequenos 
agricultores e as comunidades, ao torná-los mais autossuficientes e tornando a 
agricultura africana mais resiliente às alterações climáticas; solicita à UE e aos 
Estados-Membros que trabalhem ativamente, em conjunto com os parceiros africanos, 
para criar sinergias entre a estratégia UE-África, as políticas do Pacto Ecológico, em 
particular a dimensão externa da Estratégia do Prado ao Prato, e as políticas comerciais, 
as alinhem com a política de desenvolvimento e os compromissos relativos à coerência 
das políticas para o desenvolvimento (CPD) e as acompanhem com ações concretas, de 
acordo com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, que apoiem ativamente a 
transição para sistemas agroalimentares sustentáveis, dando especial atenção ao 
desenvolvimento de cadeias de abastecimento curtas, da produção local, da distribuição 
e do consumo local, que beneficiarão as pessoas, a natureza e a economia;

3. Destaca a importância do setor agrícola e alimentar em África na criação de 
oportunidades de emprego digno e sustentável nas zonas rurais; salienta a percentagem 
significativa da força de trabalho de África, especialmente as mulheres e os jovens, que 
depende da produção, transformação e distribuição de alimentos agrícolas para a sua 
subsistência e o seu rendimento e emprego direto; sublinha que, na maioria dos casos, 
se trata de pequenas explorações e de explorações agrícolas familiares; assinala a 
importância de promover e reforçar as medidas e as ferramentas destinadas a apoiar o 
aumento da qualidade dos produtos, a diversificação dos produtos, a modernização das 
práticas agrícolas e as condições de trabalho seguras e as medidas destinadas a reforçar 
a resiliência dos agricultores, em especial das mulheres e dos jovens; insta a Comissão a 
garantir que a parceria UE-África seja mutuamente benéfica para os dois continentes em 
termos de oportunidades de mercado, intercâmbio de conhecimentos, cadeias de valor 
justas e acesso e apoio a ferramentas e medidas de atenuação e adaptação às alterações 
climáticas; exorta a parceria UE-África a dar especial destaque ao desenvolvimento 
agrícola e rural, a fim de promover a estabilidade económica e a qualidade de vida nas 
zonas rurais.

4. Sublinha que a utilização de pesticidas na agricultura intensiva em África pode afetar a 
saúde dos trabalhadores, que têm um acesso muito limitado à formação em proteção 
fitossanitária e cuidados de saúde, para além dos danos ambientais; solicita medidas em 
matéria de educação e formação sobre as abordagens sustentáveis de proteção 
fitossanitária e as alternativas aos pesticidas e a minimização da exposição às 
substâncias perigosas; denuncia a dualidade de critérios da UE em matéria de pesticidas, 
ao permitir a exportação de substâncias perigosas que são proibidas na UE para os 
países africanos e para outros países terceiros; pede, por conseguinte, a alteração das 
atuais regras da UE, a fim de eliminar esta incoerência jurídica, em conformidade com a 
Convenção de Roterdão de 1998 e o Pacto Ecológico;

5. Salienta os contributos essenciais das raparigas e das mulheres para as economias 
agrícola e rural no continente africano; recorda que quase metade do trabalho agrícola 
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em África é feito por mulheres, enquanto as mulheres agricultoras são, na sua maioria, 
pequenas agricultoras ou agricultoras de subsistência que não têm o acesso necessário à 
informação, ao crédito e à terra; considera, por conseguinte, de crucial importância 
apoiar e reforçar a capacitação das raparigas e das mulheres em África; solicita à UE 
que apoie os países parceiros, em particular, a melhorar a sua legislação em matéria de 
propriedade, reconhecendo o direito universal das mulheres a serem proprietárias de 
terras de pleno direito;

6. Está particularmente preocupado com a aceleração do ritmo da desflorestação em 
África, onde, por exemplo, em março de 2020, a bacia do Congo foi a segunda região 
mais desflorestadas do mundo, tendo a área desflorestada mais do que duplicado em 
relação aos anos anteriores; salienta que a destruição das florestas tropicais africanas 
resulta numa perda irreversível de biodiversidade e de sumidouros de carbono, bem dos 
habitats e dos modos de vida das comunidades indígenas que vivem nas florestas; 
solicita à Comissão que apresente, sem demora, uma proposta relativa a um quadro 
europeu vinculativo em matéria de dever de diligência baseado nas linhas diretrizes da 
OCDE e numa conduta empresarial responsável; solicita que as empresas europeias 
identifiquem, previnam e comuniquem as violações dos direitos humanos e dos direitos 
ambientais nas cadeias de abastecimento globais, incluindo as cadeias de 
subcontratação, em relação a todos os agentes económicos em todos os setores, 
especialmente os considerados de alto risco nos países em desenvolvimento, por 
exemplo, os setores das matérias-primas, do cacau, do café e florestal; solicita a 
inclusão de disposições vinculativas nos acordos comerciais com os Estados africanos; 
insta a UE a trabalhar em conjunto com os governos e os intervenientes mundiais 
através de acordos de parceria, a fim de favorecer uma abordagem coerente a nível 
mundial para desenvolver planos de ação conjuntos para proteger e melhorar a gestão 
das florestas, das águas e dos ecossistemas marinhos, no âmbito do Acordo de Paris e 
dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável;

7. Recorda que as florestas contribuem significativamente para alcançar as metas em 
matéria de clima, proteger a biodiversidade e prevenir a desertificação e a erosão 
extrema dos solos; salienta que os esforços conjuntos da UE e de África devem apoiar o 
desenvolvimento de uma agricultura e silvicultura resilientes do ponto de vista 
climático, um desenvolvimento rural sustentável e sistemas alimentares seguros e 
sustentáveis, que são cruciais para a erradicação da pobreza, da fome e da desnutrição; 
salienta a importância de assegurar a complementaridade entre a agricultura, a vida 
selvagem e a conservação da biodiversidade e insiste na necessidade de promover 
práticas agrícolas sustentáveis, como a agrossilvicultura, em vez das práticas de 
monocultura que empobrecem a terra e a biodiversidade, utilizam mais terra e pioram a 
oferta nutricional nas comunidades locais; destaca a existência de regimes de 
conservação que estabelecem uma relação com agricultores que arrendam as suas terras 
para fins de proteção da vida selvagem, que criam emprego local e que melhoram a 
coexistência com as espécies selvagens; congratula-se, a este respeito, com a iniciativa 
NaturAfrica, que visa proteger a vida selvagem e os ecossistemas, oferecendo 
simultaneamente às populações locais oportunidades em setores ecológicos.

8. Salienta que a União Europeia deve garantir a aplicação das mesmas normas elevadas 
de segurança e sustentabilidade na produção alimentar, tanto para o produto como para 
o método de produção, sobretudo à luz da maior ambição da Estratégia do Prado ao 
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Prato e da Estratégia para a Biodiversidade 2030;

9. Lamenta a falta de reconhecimento da importância estratégica das pastagens naturais, 
que cobrem cerca de 43 % da superfície terrestre africana, constituindo, portanto, 
importantes sumidouros de carbono; exorta a Comissão a desenvolver, em colaboração 
com as comunidades e os intervenientes locais, uma estratégia com vista a otimizar esse 
potencial através de uma gestão sustentável das pastagens, como, por exemplo, pelos 
pastores;

10. Denuncia a amplitude da apropriação de terras em África; recorda que a apropriação de 
terras é uma prática brutal incompatível com qualquer objetivo de soberania alimentar e 
compromete a sobrevivência das comunidades rurais africanas; salienta que o 
continente africano, que deverá registar um crescimento demográfico significativo, com 
um aumento previsto da sua população para 2,5 mil milhões em 2050, continua a ser a 
região mais afetada pela subnutrição; recorda que o acesso à terra é essencial para 
garantir a segurança alimentar; sublinha que uma maior concentração de terras conduz 
frequentemente a um aumento das pessoas deslocadas e das violações dos direitos 
humanos, enquanto a exploração de matérias-primas em África agrava ainda mais os 
conflitos existentes ou cria novos conflitos e, juntamente com a apropriação de terras, 
conduz à exploração e à opressão da população local; solicita uma estratégia agrícola a 
longo prazo para promover a segurança alimentar em África e que os poderes nacionais, 
regionais e locais consolidem os direitos fundiários e adotem princípios para uma 
melhor governação fundiária; salienta a necessidade de lançar um processo inclusivo no 
domínio do desenvolvimento, aplicação e acompanhamento das políticas e ações 
relacionadas com a apropriação de terras, com a participação efetiva dos intervenientes 
locais e das organizações da sociedade civil; solicita que as Diretrizes Voluntárias para 
uma Gestão Responsável da Posse da Terra (VGGT) sejam respeitadas em todos os 
projetos que promovem a proteção dos direitos fundiários, inclusive no domínio do 
comércio, e que sejam também adotadas medidas para garantir que os projetos não 
ponham em causa os direitos fundiários dos pequenos agricultores;

11. Observa que, por exemplo, os direitos de pastagem e o pastoreio coletivo são direitos 
tradicionais de uso da terra assentes no direito consuetudinário e não em direitos de 
propriedade formais; salienta, porém, a importância essencial para a população rural de 
proteger estes direitos consuetudinários;

12. Insta os Estados-Membros e a UE a aumentar consideravelmente o montante da ajuda 
pública ao desenvolvimento atribuída aos países africanos que é destinada aos objetivos 
de desenvolvimento social, económico e ambiental e à investigação e formação 
agrícolas, e que tem em conta, em particular, a preservação da biodiversidade e as 
políticas de adaptação às alterações climáticas, a fim de auxiliar os agricultores em 
África na sua necessária adaptação à crise climática; solicita que se reconheça a 
agroecologia como base dos sistemas agrícolas e alimentares sustentáveis e se  
desenvolva melhores infraestruturas e cadeias de valor para os agricultores locais; 
salienta ainda as possibilidades e o potencial das parcerias com o setor privado para a 
consecução destes objetivos; salienta que as parcerias com agentes privados devem estar 
sujeitas a critérios de seleção precisos, controlo público, processos de avaliação e 
mecanismos independentes de reclamação; salienta, além disso, que o apoio ao setor 
privado deve ser condicionado ao respeito dos direitos humanos e ao reconhecimento do 
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direito à alimentação; salienta que a ajuda ligada, que promove o acesso a este 
financiamento pelas empresas europeias, deve ser excluída; sublinha que a nova 
parceria UE-África deve reconhecer os múltiplos papéis e contribuições dos agentes 
locais e das organizações da sociedade civil e, por conseguinte, a necessidade de os 
envolver em todos os níveis do diálogo político, bem como na elaboração, no 
acompanhamento e na avaliação dos planos de execução; salienta que se obtêm 
melhores resultados em termos de mudança em África quando a boa governação e a 
transparência na distribuição da ajuda são recompensadas e os abusos são punidos;

13. Congratula-se com a proposta do Grupo de Trabalho para a África Rural relativa ao 
estabelecimento de um programa de geminação Europa-África, extensivo à ligação dos 
organismos agrícolas dos Estados-Membros da UE e dos países parceiros africanos, por 
exemplo, organizações e cooperativas agrárias e organizações rurais de mulheres e 
jovens, com vista ao intercâmbio de boas práticas e à promoção das relações entre 
parceiros firmemente empenhados e similares; salienta que o Grupo de Trabalho para a 
África Rural elaborou, em 2018, uma lista de medidas para aumentar a produção 
alimentar de África, e que esta lista continua a ser uma base relevante para a Parceria 
UE-África, e salienta o papel importante que as organizações e as cooperativas de 
agricultores em África podem ter na melhoria da força negocial dos agricultores e das 
suas receitas, facilitando o acesso a equipamentos e serviços e reduzindo os riscos 
associados à comercialização dos produtos; considera que o intercâmbio de experiências 
entre as organizações africanas e as europeias proporcionaria benefícios mútuos;

14. Incentiva as organizações agrícolas profissionais africanas e europeias a cooperarem no 
sentido de promoverem os respetivos papeis na resposta aos desafios comuns em 
matéria de sustentabilidade agrícola e a desenvolverem o intercâmbio de práticas no que 
respeita à organização das cadeias de valor e da produção;

15. Solicita à Parceria UE-África que centre os seus esforços em matéria de agricultura na 
salvaguarda do direito dos países africanos à soberania alimentar, no aumento 
prioritário da sua segurança alimentar, bem como da sua capacidade para satisfazer os 
requisitos nutricionais da sua população, nomeadamente no que diz respeito às 
proteínas, e na promoção da agricultura agroecológica local, de pequena escala e 
familiar, que garanta a segurança alimentar e nutricional para todos e uma maior 
resiliência às crises, em especial a crise climática, colocando a tónica numa produção 
alimentar sustentável e saudável e no bem-estar social e económico e meios de 
subsistência dos agricultores; solicita que os acordos de cooperação da UE voltem a dar 
prioridade ao apoio a um desenvolvimento sustentável da agricultura e a tornar os 
agricultores dos países terceiros autossuficientes; salienta a importância de criar 
mercados regionais e locais em África, a fim de tornar mais resilientes as redes de 
distribuição local e a segurança alimentar; recorda que o fim da desnutrição em todas as 
suas formas e o ODS 2 (erradicação da fome) devem ser considerados prioridades na 
nova parceria; sublinha que a criação de sistemas agrícolas e alimentares seguros e 
sustentáveis deve ser promovida, através das políticas agrícolas regionais, das práticas 
agrícolas respeitadoras do ambiente, da produção local, de espaços rurais intactos e da 
proteção da biodiversidade e dos recursos naturais, bem como da introdução de normas 
sanitárias e fitossanitárias; observa que, tanto em termos dos custos de produção dos 
agricultores como da despesa pública no domínio da política agrícola, a conservação e o 
intercâmbio das variedades de sementes locais é a forma mais barata, mais rápida e mais 
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eficaz de adaptar as variedades às alterações climáticas, evitando assim uma 
dependência no que se refere aos fatores de produção e garantindo a autonomia dos 
agricultores e uma segurança alimentar mais geral;

16. Chama a atenção para o risco de que alguns excedentes agrícolas, por exemplo, de leite 
em pó, gerados durante a crise de Covid-19 sejam exportados para os países menos 
desenvolvidos, concorrendo com a produção local e provocando danos colaterais aos 
produtores; solicita, por conseguinte, à Comissão que reflita sobre uma estratégia de 
desarmazenagem, a fim de evitar um efeito negativo nas pequenas explorações agrícolas 
locais nos países pobres;

17. Salienta que as mulheres que trabalham na agricultura de subsistência se deparam com 
obstáculos suplementares para manter a soberania alimentar, devido à forte proteção das 
novas variedades vegetais pela Convenção Internacional para a Proteção das Obtenções 
Vegetais (UPOV) nos acordos comerciais; 
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